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DECRETO Nº  053/2013 

 
 
 
SÚMULA: CANCELA LICITAÇÃO CARTA CONVITE Nº 
003/2013. 

 
 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por  Lei,  
 
 
    DECRETA: 
 
 
Art. 1º:  Fica cancelada a Licitação na modalidade Carta Convite nº 003/2013, em 
todo o seu teor. 
 
 
Art. 2º:  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
demais disposições em contrários. 
 
    
    Edifício da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, 
aos (07) sete dias do mês de março de 2013. 
 
 
 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

       PREFEITO MUNICIPAL 

 


